
                                       

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
Gabinete de Compras e Licitações Públicas

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA FINANCEIRA REFERENTE AO CONVITE 078/2012- 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ARMAZENAMENTO DE NETBOOKS EDUCACIONAIS 
PARA ESCOLAS DA SMEC- SMEC
Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e doze, às quatorze horas, na 
Sala de Reuniões do Gabinete de Compras e Licitações Públicas, reuniu-se a Comissão 
Julgadora, composta pelo Presidente GLÊNIO JOSÉ B. DE FREITAS JÚNIOR.  e pelos 
Membros JOÃO  CARLOS  LOBATO  BITENCOURT  e  JURANDIR  VAZ  SILVEIRA 
formada  pela  Portaria  nº  1201/11  SMA de  16/06/2011,  para  abertura  dos  envelopes 
contendo os Documentos de Habilitação e Propostas Financeiras. Enviaram os envelopes 
as  empresas  RIO  GRANDE  MÁQUINAS  LTDA,  POLO  NAVAL SUPRIMENTOS,  GGL 
INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE AÇO LTDA, ANDRÉ ASSUNÇÃO DOS REIS – ME e JOSÉ 
CARLOS LOUREIRO. Em prosseguimento a comissão  abriu os envelopes contendo os 
Documentos de Habilitação, os quais foram vistos e rubricados, ficando inabilitadas as 
empresas  RIO GRANDE MÁQUINAS LTDA por não cumprir os itens 4.1. e 4.3.1., GGL 
INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE AÇO LTDA por não cumprir o item 4.1., ANDRÉ ASSUNÇÃO 
DOS REIS – ME por não cumprir os itens 4.1.,  4.2.4.,  4.2.5.,  4.3.1. e JOSÉ CARLOS 
LOUREIRO no item 4.1.1. Após foi aberto o envelope contendo a Proposta Financeira da 
empresa  POLO NAVAL SUPRIMENTOS, que também foi vista e rubricada. Em análise a 
Proposta  apresentada  a  Comissão  desclassifica  a  empresa  POLO  NAVAL 
SUPRIMENTOS por não cumprir os itens 5.2. e 5.3. Diante do acima exposto a Comissão 
“CANCELA” o presente processo e sugere que o mesmo seja reeditado em data posterior. 
Nada mais tendo a constar lavrou-se a presente Ata, que vai assinada por mim, Clair 
Vieira  Wanglon   Secretário  __________________,  pelo  Presidente 
___________________,  e  Membros  ______________________, 
_________________________e  representantes  das  empresas  RIO  GRANDE 
MÁQUINAS  LTDA_______________,  GGL  INDÚSTRIA  DE  MÓVEIS  DE  AÇO 
LTDA_________________________,  ANDRÉ  ASSUNÇÃO  DOS  REIS  –  ME 
___________________  e  JOSÉ  CARLOS  LOUREIRO 
_______________________________.


